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REMESSA  NECESSÁRIA.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  DIREITO A REFAZER EXAME DE
APTIDÃO  FÍSICA  EM  CONCURSO  PÚBLICO.
ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA  TUTELA
DEFERIDA  PARA  DETERMINAR  UMA  NOVA
REALIZAÇÃO  DO  EXAME.  SENTENÇA
CONFIRMANDO  OS  EFEITOS  DA  TUTELA
ANTECIPADA.  DECISÃO  SUJEITA  AO  DUPLO
GRAU  DE  JURISDIÇÃO  OBRIGATÓRIO.
INTELIGÊNCIA DA LEI N.º 12.016/2009, ART. 14, §
1.º.   SENTENÇA EM  CONFORMIDADE  COM  O
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  N.º  630.733,
DECIDIDO  SOB  O  MANTO  DA REPERCUSSÃO
GERAL.  DECISÃO  CONFIRMADA.  REMESSA
DESPROVIDA. 

-   De acordo com o arts. 932, IV, “b” c/c 1.011, I, do
Novo CPC, caberá ao Relator decidir o Recurso de
Apelação,  monocraticamente,  quando  as  razões
recursais  forem  dissociadas  de  entendimento
firmado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  em
julgamento de recursos repetitivos.

-  Não merece reparos a Sentença, por harmonizar-
se com os postulados do Recurso paradigma, que
modulou  os  efeitos  da  tese  firmada,  a  fim  de
resguardar  o  princípio  da  Segurança  Jurídica,
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considerando  válidas  todas  as  remarcações  de
exames físicos determinadas até o julgamento do RE
630.733. 

Vistos, etc.

  Trata-se de Remessa Necessária da Sentença de fls. 63/66, que

julgou procedente a Ação de Mandado de Segurança e concedeu a Ordem

Pleiteada para determinar uma nova realização do teste de aptidão física da

Impetrante no Concurso Público CF/Sd PM/BM.

Os autos vieram a Este Egrégio Tribunal por força do Reexame

Necessário, determinado pelo art. 14, § 1.º da Lei do Mandado de Segurança. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  Geral  de  Justiça,

opinou pelo provimento da Remessa para que a ordem seja Denegada (fls.

94/98). 

É o relatório. 

DECIDO
 

De acordo com o arts. 932, IV, “b” c/c 1.011, I, do Novo CPC,

caberá ao Relator decidir o Recurso de Apelação, monocraticamente, quando

as razões recursais forem dissociadas de entendimento firmado pelo Supremo

Tribunal Federal em julgamento de recursos repetitivos.

In  casu,  a  controvérsia  gira  em  torno  da  possibilidade  da

candidata, de concurso público, refazer/remarcar o exame de aptidão física, por

estar impossibilitada de comparecer a prova em dia previamente aprazado. 

Como  já  exposto  no  Relatório,  a  Sentença  reconheceu  a

existência  do  direito  de  remarcação,  concedendo  a  candidata/Impetrante  o

direito a uma nova remarcação do exame em razão de estar grávida no dia

aprazado para realização da prova. 

A matéria já foi decidida pelo Supremo Tribunal, sob o pálio da
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Repercussão Geral, nos autos do RE 630.733, Relator Ministro Gilmar Mendes,

restando, assim, ementado:

Recurso  extraordinário.  2.  Remarcação  de  teste  de
aptidão física em concurso público em razão de problema
temporário  de  saúde.  3.  Vedação  expressa  em  edital.
Constitucionalidade. 4. Violação ao princípio da isonomia.
Não ocorrência. Postulado do qual não decorre, de plano,
a  possibilidade de realização de segunda chamada em
etapa  de  concurso  público  em  virtude  de  situações
pessoais  do  candidato.  Cláusula  editalícia  que  confere
eficácia ao princípio da isonomia à luz dos postulados da
impessoalidade e da supremacia do interesse público. 5.
Inexistência  de  direito  constitucional  à  remarcação  de
provas  em  razão  de  circunstâncias  pessoais  dos
candidatos. 6. Segurança jurídica. Validade das provas
de  segunda  chamada  realizadas  até  a  data  da
conclusão do julgamento. 7. Recurso extraordinário a
que se nega provimento. (RE 630733, Relator(a): Min.
GILMAR  MENDES,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
15/05/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-228 DIVULG 19-11-2013 PUBLIC
20-11-2013). 

Verifica-se que apesar de a Sentença ter sido proferida em 22

de  abril  de  2014,  ou  seja,  após  o  julgamento  do  referido  Recurso

Paradigmático, vislumbro que a Decisão Liminar concessiva foi exarada em 16

de dezembro de 2010.

Deste  modo,  não  merece  reparos  a  Sentença  reexaminada,

considerando a Decisão que determinou a realização da remarcação do exame

ocorreu antes do julgamento do mérito do Recurso, deste modo, a Decisão

confirmatória  do Decisum  Liminar harmonizar-se  com  os  postulados  do

Recurso  paradigma,  que  modulou  os  efeitos  da  tese  firmada,  a  fim  de

resguardar o princípio da Segurança Jurídica, considerando válidas todas as

remarcações de exames físicos determinadas até o julgamento do RE 630.733,

que aconteceu em 20 de novembro de 2013.

Diante do exposto, aplicando o art.  1.011, I c/c 932, IV, “b”, do

CPC, DESPROVEJO a Remessa.

Publique-se. 
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Intimações necessárias.

João Pessoa, 07 de junho de 2018

Juiz convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
     Relator
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